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SEÇÃOl
Da Parte Permanente

,
A VIDA E BEM MELHOR AQUI

Art. 7°· FIcam mantidos, criados ou redenomlnados os cargos em comissão constantes do Anexo I, que faz parte
Integrante da~te Lei.

Art. 8°· Os cargos em coml5Sllo são de livre~ e exoneração pelo Presidente da Càmara Municipal, respeitadas
ascondiçõespaJ'lI O provimento.

Art. 9°· Independenlemen das dls~ do artlgoantertor, sempre que houver provimento doscargos em comissão
prevtstos no AnexD 1desta lei , deve!ão serocupados, preferencialmente, por funcionários efetlvos do quadroda Câmara
Municipal.

Art 10- Os ocupantes de cargos em comiss!lo, auxiliares diretos e de confiança do Presldetlte da cêmere. serão
responsáveis peJos atos que praticarem ou referendarem, no exercído do cargo.

Art. 11 • Os ocupantes de cargos em comissllo da Cbmara Municipal de Agudos, terão todos os direitos relativos à
legislilçlio que regula o tundonallsmo público, InduSiVe o recebimento das rénas e do 13° salário.

Art. 12· O tempo em que o funcionário exerce o cargo em comissão, será computado para os benefícios deCOrrentes do
Estatuto do Funcionalismo Ovll do MunlclplO de Agudos, excluSIvamente para os qOlnqOênlOS, blênlos, licença prêmio e
sexta parte, incluSiVe a utlllzaçao da remuneração do cargo em comissão, como base de cálculo para qualquer efeito.

Art 13 • Todo funcionário público Que vier a ocupar cargos em comissão terá resguardado seudireito de retomar ao seu
cargo ou emprego de origem.

Art.14 - FIcam mantldos ou redenomlnados os cargos de provimento etelJvo e constantes do Anexo II que fazem parte
Integranteda presente lei .

Art.15- OS cargos de provimento efetlvo serão preenchidosmediante concurso públICO de provas ou de provas e títulOS.

CAPÍTULom
Da Escala de Vendmentns

Art. 16 · Aescala de vendmentos doscargos e empregos públiCOS, efetlVOS, serão constituídas de dezesseis referências,
de A à Q, com 5 nlvels respectivos , confocme A.nem m.

I - Os cargos em corníssão terão uma tabela própria, conforme Anexo IV, constitulndo-se as referências numeradas em
ll/galfSmOS romanos.

Art. 17 - Acadagrupo de cargos corresponderá determinada referênoa.

Mt 18 - Nenhum funcionário poderá receber venomento lnIenor ao salano mlnrmo naoooal.

CAPÍTULOlV
DasSubstituições

Art. 19 • Haverá substituição no Impedimento legal e temporcírio do ocupante do cargo de direção e chefia por período
.Igual ou superior II dnco dias consecutNos.

1.- Nasdemais substibJições, cabeà ad ministração decidira real necessidade.

II· O substltlJtD percebelá a diferença de vendmento entre as duas situações, na reterêoca que se encontrar
clasSIfIcado.

m. Para eteJto de substibJlçile:s não serão obedecidos eventuais requisitos de provimento, excetuaoos aqueles inerentes
ao exerdcIo de protIssões devidamente regulamentadas.

Art. 20 - QualQuer Que seja O per{ocIo de substJtu~ O fUncionário retomará, após, a seu cargode origem.
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CAPÍlULOV
Do Enquadramento

A VIDA ÉBEM MELHOR AQUI

Art. 21 • Os funcionários serão enquadrados noquadro de pessoal através de portaria, observando o seguinte:

J. OCupantes de cargos de provimento efetlvo consldera-se, Independentemente de quaiSQuer outras providências,
Investidos noexerddodos cargos correspondentes, lavrando-se as respectivas apostilas em seus títulosde nomeação;

n . Todos os tundonár1os serão enquadrados na referência resultante da reestruturação, Independentemente do
atendimento dos requlsltos de provimento exigidos por esta lei, e nos níveis de evolução salarial vigentes nos quais se
encontl'llvam em 31/12/98.

CAPÍTULO VI
Das Disposiçiles Finais

Art. 22 • FlCilm extintosos cargos e empregos criados por instrumentos anteriores e que expressamente nãoconstam da
presente lei, resguardados posslvels direitosde seuocupante e excetuados aqueles tidoscomo temporários por previsão
expressa da respectiva lei de crIaçào; assim como consíoearn-se criados os cargos menoonados nos Anexos desta Lei,
nasrespecllvasquantidades e condições de regularprovimento.

Art. 23 • As descrições de cargos serão regulamentadas por Portaria .

Art. 24 • O período OficIai de trabalho dos funcionários muniCipaiSserá de 40 horas semanais.

parágrafo Único' O chefe do poder legislativo poderá baixar portaria estabelecendo carga horária, diferenciada para
cada categorla profissionale área de trabalho, em razão da peculiaridade dos serviços.

Art. 2S • O chefe do Poder Legislativo poderá ceder fundonários a outras instituições de direito público, com ou sem
preJufzos de vencimentos, desde que asativldades sejam Imprescindíveis acornuradade.

Art. 26 • As despesas derorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por conta das dotações próprias
consignadas no orçamento de acordo com as normas legais vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 27 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publiCação, com seus efeitos retroagindo a 01 de Janeiro de

1999. revogando-se as disposições em contrário. \ '~

Prefeitura Municipal de Agudos, 14 de Dezembro de 1999. \ \
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JOSÉ AFONSO BARBoSA CONDI
Prefeito MuniCipal

I,
Publicada e registrada na forma da Lei.
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LEI N°.3.047 de 14 de dezembro de 1999.

ANEXO III
TABELA SALARIAL CARGOS EFETIVOS

N I VE I S

REFEREN CIA 1 2 3 4 5

01 A 01 245,36 02 248,22 03 250,51 04 252,72 05 257,11

02 B 06 261,11 07 264,54 06 266,33 09 272,56 10 276,00

03 C 11 260,20 12 263,70 13 287,83 14 291,69 15 295,14

04 o 16 296,49 17 303,44 16 306,96 19 309,90 20 314,06

05 E 21 318,65 22 321,71 23 325 ,55 24 329,02 25 333,34

06 F 26 336,94 27 340,67 26 346,49 29 351,69 30 355,96

07 G 31 361,80 32 366,31 33 371 ,70 34 376,44 35 381,98

08 H 36 386,38 37 392,09 38 397,23 39 401,73 40 407,35

09 I 41 413,01 42 417,41 43 422 ,47 44 427,70 45 434,28

10 J 46 447,96 47 462,80 4ll 478 ,14 49 495,52 50 511,11

11 L 51 529,38 52 547,21 53 566,05 54 586,05 55 605,34

12 M 56 626,25 57 647,91 58 869,59 59 692,73 60 717.os

13 N 61 740,75 62 765,97 63 792,95 64 820,39 85 848,14

14 o 66 877,60 67 908,08 66 938,50 69 969,94 70 1.003,12

15 P 71 1.037,02 72 1.073 ,16 73 1.110 ,02 74 1.148,29 75 1.187,89

16 Q 76 1,228,03 77 1.270,61 78 1.313,72 79 1.359,23 80 1.406 ,75
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LEI N°.3.047 de 14 de dezembro de 1999.

Anexo II
Cargos de Provimento Efetivo, mantidos ou redenominados , a serem regidos pelo

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

~

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO REF.
01 Secretário Administrativo Parlamentar O
01 Secretario Administrativo O
01 Escriturário E
01 Servente A



LEI N°.3.047 de 14 de dezembro de 1999.

Anexo I
Cargos em Comissão mantidos, criados ou redenominados, a serem regidos pelo

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

QUANT. DENOMINAÇAO DO CARGO REF.
01 Diretor de Secretaria I
01 Diretor de Contabilidade I
01 Sub-Diretor de Secretaria II
01 Assessor Jurídico II
01 Chefe de Contabilidade III
01 Assessor Parlamentar I 111
03 Assessor Parlamentar II IV
02 Assessor Parlamentar 111 V
01 Assessor Parlamentar IV VI
01 Assessor Parlamentar V VII
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